
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 4662/2005

Ementa

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO
DE 2005 E DO PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2002 A 2005.

Data da Norma

22/03/2005
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  12/03/26 às 20:15:54

LEI 4662/2005
Fls. 1/3



  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍP 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA Aut. Nº 

pL NS! 

Ipubt: ti /05/02 

          
   

  

  
LEI Nº4.662 DE 22 DE MARÇO DE 2005. 

(Autor: A Mesa da Câmara Municipal) 

“Altera dispositivos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para a elaboração do 
orçamento de 2005 e do Plano Plurianual 
para o período de 2002 a 2005”. 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promuiga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescido um item as metas prioritárias da 
Câmara Municipal constante do Anexo da Lei nº 4.539, de 25 de junho de 
2004, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
de 2005 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

  

  

Programas Objetivos e Despesa Custo do projeto 
metas Continuada 

Programa 'de|Cadastramento e 
Gerenciamento e | preservação do 
Guarda Fisica do |arquivo, que Não há 53.000,00 
Arquivo da |representa 
Câmara patrimônio 
Municipal histórico do 

Município         
  

Art. 2º - Fica acrescido o tem de número 8J ao Anexo 
Único da Lei nº 4.503, de 28 de agosto de 2001, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Indaiatuba para o período de 2002 a 2005, e suas 
alterações posteriores, com a seguinte redação: 
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Programas Objetivos e Metas Despesa continuada 

sim não 
8J — Programa de Cadastramento e 
Gerenciamento e preservação do 
Guarda Física do arquivo, que X 
Arquivo da Câmara representa patrimônio 
Municipal histórico do Município     

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de indaiatuba, aos 22 de março de 
2005. 
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